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ATA No Oíí12024 DA DÉCtirA PRtMEtRA REUNIÃO DA COilISSÂO DE REDAçÃO E JUSTTçA DE

2024. Aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, às treze horas e

quarenta e dois minutos, no plenário da CámaÍa Municipal de Francisco Belkão, íoi Íealizada a 11"

Reuniáo OrdináÍia da Comissâo de Redaçáo e Justiça. A sessáo íoi ebeÍta pelo Presidente Vereador

Oberden Raul Saretta, que dêclarou aberta a reuniâo com as palavres "com a grandeze de Deus e

pelã grandeza da Pátria". Estavam presentes na rêunião o Relator Vereador Quintino Girardi e o

Secretário Vereador Tiago Correa. lniciou-se a discussâo sobre a ata da 10'Íeunião ordinária da

comissão, que foi submetida à votaçáo. Náo havendo manifestaçôes contrá.ias, a ata foi aprovada por

unanimidade. Em seguida, o Presidente solicitou ao SecretáÍio que procedesse à leitura dos tÍabalhos

em pautai Projeto de Lei no 1O12O24, de autoria do Poder Executivo, que autoriza a recepção em

doação do lote 80-A da Gleba 3 FB, de propriedade de Maria Nunes da Silva Gonçalves e Palmiro

Nicote, para o municipio de Francisco Beltrão. Projeto de Lei no 16/2024, de autoria do Poder

Executivo, que altera a Lei MuniÇipal n'457/36, de 2 de junho de 2018, e dá outras providências.

Projeto de Lei n.o 29DO24 de autoria do Poder Legislativo, que institui a política municipal para a

população migrante, dispôe sobre seus objetivos, princípios, diretrizes e açóes pÍioritárias, e dá outras

providêncies. Projeto de Lei n.o 30/2024 de autoria do Poder Legislativo, que dispôe sobre a criaçáo

de espago reseryado em ca8a8 de espetáculos, shows, apresentações artísticas e culturâis, teatros,

eventos desportivos e demais eventos públicos similares para pessoas com deficiência no município

de Francisco Beltráo. PÍojeto de Lei no 31/2024, de autoria do Poder Legislativo, que altera dispositivo

da Lei Municipal no 314/10 de 2004, que dispóe sobre o regime próprio de pÍevidência social do

município e sobre a entidadE de previdéncia, e dá outras providências. Projeto de Lei no 3212024, de

autoria do Poder Legislativo, que declara de utilidade pública a Cáritas Diocesana de Palmas, no

município de Francisco BelÍão, Estado do Paraná. O Prêsidente passou à discussão do Projeto de Lei

no 10/2024, dê autoria do Poder Executivo. Não havendo manifestações, a discussão foi encerrada e

o proielo foi encaminhado ao Relator para parecer e voto. O RelatoÍ maniÍeíou parecer favorável à

aprovaçáo do projeto, considerando que a proposição Íespeita os preceitos constitucionais, legais,

regimentais e de técnica legislativa. O Secretário ê o Presidente aÇompanharam o voto favorável do

Relator. A proposição recebeu três votos favoráveis, sendo considerada apta para deliberaçâo em

plenáío. Em seguida, foi discutido o Projeto de Lei no 1612024, de auloria do Poder Executivo. Sem

manifestâçóes, a discussão foi enceÍrada e o píojeto foi encaminhado ao Relator para parecêr e voto.

O Relator, o Secretário e o PÍeaidente maniÍestaram votos favoráveis à aprovaÉo do projeto. A
proposiçâo rêcebeu três votos fâvol"áveis, sendo considerada apta para deliberação em pl€nário
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O Projeto de Lei no 29/2024, de autoria do Poder Legislatúo, Íoi enláo discúido. Sem manifeataçóe§,

a disclssão foi encerrada e o projeto foi encaminhado ao Relator para parecer e voto. O Relator, o

Secretário e o Presidente manilestaram votos Íavoráveis à aprovaçáo do proieto. A proposição recebeu

três votos iavoráveis, sendo considerada apta para deliberação em plenário. Em seguida, foi discúido

o Proieto de Lei no 3OnO24, de autoria do Poder Lêgislativo. Sem manifestações, a discussão foi

encerrada e o projeto foi encâminhado ao Relator para parecer e voto. O Relator, o Secretário e o

Presidente manifeataÍam votos favoráveis à aprovaçáo do projeto. A proposiçáo recebeu três votos

favoráveis, sendo considerada apta para deliberaÉo em plenário- Foi então discutido o Projeto de Lei

no 3112024, de aúoria do Poder Legislativo. O Relator solicÍou um paÍêcêr juídico para o projeto,

necessítando de maior apDfundamênto. O Secretário e o Presidente acompanharam a solicitaÉo do

pareceriurídico. A proposição foi encaminhada para rêvisão jurldica. PorÍim, foidiscutido o Projeto de

Lei no 322021. Sem manifestaçóes, a discussão foi encerÍada e o projeto foi encaminhado ão Relator

para parecêr ê voto. O Relalor, o Secrctário e o Presidente maniÍestaram votos íavoráveis à aprovação

do pÍojeto. A proposição recebeu três votos fâvoÉveis, sendo considerada apta para delibeEçáo em

plenário. Encerada a pauta, o Prêsidente agradeceu a presença dos membros da comissão e declaÍou

encerrada a reuniáo às treze ho.as e cinquenta e dois minutos.
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